
LEI Nº 2.500, DE 05 DE MAIO DE 2004 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Timóteo e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1º- O Plano Diretor de Timóteo é o instrumento básico da política de desenvolvimento urbano e ambiental do Município, instituindo objetivos, diretrizes e instrumentos orientadores e condicionadores das ações públicas e privadas no território municipal.

Art. 2º - São objetivos gerais do Plano Diretor de Timóteo:

I - expressar as exigências fundamentais de ordenamento do território municipal, de forma a definir adequadamente a função social da propriedade e assegurar a predominância do interesse público;

II - contribuir para o desenvolvimento econômico do Município, de forma compatível com o bem estar social da população e a qualidade do meio ambiente;

III - contribuir para a preservação, proteção e recuperação dos patrimônios natural e cultural do Município;

IV - assegurar que o desenvolvimento da área de influência do Parque Estadual do Rio Doce se faça de forma racionalmente compatível com os propósitos desta unidade de conservação;

V - criar condições favoráveis à participação da população nas questões de interesse público do Município;

VI - contribuir para a adequada apropriação social dos benefícios gerados pelos investimentos públicos;

TÍTULO II

DAS DIRETRIZES DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA ECONÔMICA/ SOCIAL

Art. 3º - São diretrizes da política econômica/social  do Município:

I - o desenvolvimento de ações específicas voltadas para o setor de aço inox;

II - o desenvolvimento de ações específicas voltadas para outros setores que apresentem características de agregação de empresas, especialmente:

a) os setores de aço carbono e aço silício;

b) o setor de confecções;

c) o setor de construção civil;

d) o setor de agropecuária;

e) o setor de embalagens;

f) o setor de equipamentos de proteção individual;

g) o setor de turismo;

h) o setor de utilização industrial do eucalipto;

i)o setor educacional

j) o setor de artesanato

III - o desenvolvimento da cadeia produtiva influenciada pela Acesita S.A;

IV - o desenvolvimento de ações de apoio voltadas para as empresas de micro e pequeno porte, visando sua capacitação nas áreas de:

a) atendimento; 

b) tecnologia de produção e serviços;

c) acabamento; 

d) mão-de-obra; 

e) logística;

f) informação e divulgação;

g) gerência;

h) design;

V – promoção do autodesenvolvimento e fortalecimento do cooperativismo e associativismo.

VI - a consolidação dos  Distritos  Industriais e pólos comerciais descentralizados levando-se em conta:

a) as condições reais do crescimento urbano induzido no entorno imediato e seus possíveis impactos sobre a Área de Influência do Parque Estadual do Rio Doce;

b) a necessidade de que o crescimento urbano decorrente da industrialização na região seja direcionado no sentido do Bairro Alegre, a oeste do município, reduzindo as pressões de ordem urbana sobre a Área de Influência do Parque Estadual do Rio Doce;

c) a necessidade de sua caracterização como pólos de excelência, com o assentamento de indústrias de baixo potencial poluidor;

VII – implantação de políticas sociais que promovam o desenvolvimento de pessoas e instituições fomentando ou criando oportunidades e possibilidades de trabalho, renda e emprego;

VIII – prever reservas de áreas destinadas a implantação de núcleos empresariais para abrigar empreendimentos de pequeno porte, nas regionais Sul, Sudeste, Norte, Leste e Sudoeste.

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA AMBIENTAL

Art. 4º - São diretrizes da política ambiental do Município de Timóteo:

I - o controle das diversas formas de poluição e degradação ambiental, mediante:

a) o fortalecimento do  Sistema Municipal de Meio Ambiente;

b) o incremento das condições de saneamento ambiental;

c) a remoção ordenada dos moradores de áreas de preservação ambiental e de risco e o reassentamento dos mesmos em áreas adequadas à ocupação e, em seqüência, a recuperação das áreas de preservação ambiental , evitando assim novas ocupações nesses locais;

d) a erradicação de técnicas nocivas ao meio ambiente;

e) o controle de empreendimentos potencialmente poluidores;

f) o controle do processo de parcelamento do solo para fins urbanos;

II - o estabelecimento de áreas de preservação ambiental e a criação de instrumentos para a proteção das águas, do solo e da vegetação nativa;

III - a utilização racional dos recursos naturais do Município;

IV - a criação de unidades municipais de conservação, nos termos da legislação federal pertinente e a criação de instrumentos para proteção e manutenção dos mesmos;

V - a criação de fontes específicas de recursos para implementação e complementação dos programas de dotação de infra-estrutura e de saneamento ambiental;

VI – A educação e mobilização ambiental em todas as suas ações mediante;

a) A inclusão da educação ambiental em todos os níveis de ensino.

b) O desenvolvimento de ações específicas como forma de impedir as agressões ao meio ambiente como: queimadas, desmatamentos, cortes inadequados e assoreamento de cursos d’água.

c) A implementação da Agenda 21.

d) Código Sanitário e Ambiental do Município

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA URBANA
Art. 5º - São diretrizes da política urbana de Timóteo:

I - o favorecimento ao acesso de toda a população à moradia, à infra-estrutura urbana e aos equipamentos urbanos básicos, com base:

a) no comprometimento de áreas para a implementação de programas habitacionais de interesse social, levando em conta as condições do meio físico, a disponibilidade de infra-estrutura urbana , a economia de implantação e os impactos ambientais decorrentes;

b) na garantia de fontes específicas de recursos para a implementação de programas habitacionais de interesse social;

c) no desenvolvimento de uma política habitacional centrada na recuperação de áreas de risco, na regularização fundiária de loteamentos e assentamentos irregulares, na produção de lotes urbanizados e/ou moradias para a população de baixa renda;

II - o combate ao processo de especulação imobiliária da propriedade urbana, assegurando a eqüidade no direito de construir;

III - o favorecimento a que o processo de expansão e adensamento urbano se faça:

a) de forma adequada às condições do meio físico e à capacidade da infra-estrutura;

b) de forma adequada às necessidades de assentamento da população, das atividades econômicas e dos equipamentos urbanos;

c) sem formação de situações de risco e sem prejuízo do meio ambiente.

IV - o estímulo à diversificação de usos no espaço urbano, de forma a torná-lo flexível ao assentamento de atividades econômicas, notadamente as de pequeno porte, aproximando a população do trabalho e do consumo de bens e serviços e otimizando o sistema de transporte;

V - a promoção de uma melhor estruturação do espaço urbano, com base:

a) no fortalecimento dos principais centros de comércio e serviços e na valorização dos espaços de referência coletiva do Município;

b) na melhor articulação entre os espaços urbanos, através de uma melhor organização viária e da melhoria do sistema de transporte público;

c) na criação, valorização e recuperação de áreas de lazer e de espaços públicos, favorecendo o exercício da cidadania, a convivência urbana e as manifestações populares;

d) na garantia de acessibilidade dos portadores de necessidades especiais aos espaços públicos e de uso público conforme legislação federal.

e) no favorecimento da formação de espaços urbanos integrados, a partir de conjuntos de bairros, como base para o desenvolvimento de programas locais de ação pública que promovam a melhoria do meio urbano e o reforço de suas identidades e estruturas internas.

VI – no desenvolvimento de ações educativas específicas junto às escolas, movimentos sociais e comunitários para conhecimento e divulgação das legislações urbanas.

VII – no reforço das garantias e obrigações da comunidade no cumprimento das legislações que tratam da questão urbana.

VIII – na criação de mecanismos que facilitem a regularização das transações imobiliárias.

Parágrafo Único - O Executivo deverá criar mecanismos que assegurem a participação popular nas intervenções públicas no espaço urbano.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DA MEMÓRIA E DO PATRIMÔNIO CULTURAL
Art. 6º - São diretrizes da política de proteção da memória e do patrimônio cultural de Timóteo:

I – priorizar a preservação de conjuntos e ambiências em relação a edificações isoladas;

II - proteger os elementos paisagísticos, permitindo a visualização do panorama e a manutenção da paisagem em que estão inseridos;

III - promover a desobstrução visual da paisagem e dos conjuntos de elementos de interesse histórico e arquitetônico;

IV - estimular ações com a menor intervenção possível, que visem à recuperação de edifícios e conjuntos, conservando as características que os particularizam;

V - proteger o patrimônio cultural, por meio de pesquisas, inventários, registros, vigilância, tombamento, desapropriação e outras formas de acautelamento e preservação definidas em lei;

VI - coibir a destruição de bens protegidos;

VII - disciplinar o uso da comunicação visual para melhoria da qualidade da paisagem urbana;

VIII - criar o arquivo de imagem dos imóveis tombados;

IX - definir o mapeamento cultural para áreas históricas e de interesse de preservação da paisagem urbana, adotando critérios específicos de parcelamento, ocupação e uso do solo, e considerando a harmonização das novas edificações com as do conjunto da área em torno.

Parágrafo único - As diretrizes referidas neste artigo devem ser aplicadas preferencialmente nas proximidades da Praça 29 de Abril, na Alameda 31 de Outubro, em suas proximidades e nos objetos arquitetônicos de interesse relevante.

TÍTULO III

DA IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL

CAPÍTULO I

DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

Seção I

Das Zonas de Uso e Ocupação do Solo

Art. 7º - O território do Município de Timóteo divide-se em Zona Rural e Zona Urbana.

Art. 8º - A Zona Rural compreende as áreas do território municipal não incluídas no Perímetro Urbano de Timóteo, conforme definido pela Lei nº 1.137, de 28/12/89.

Art. 9º - A Zona Urbana compreende as demais áreas do Município e subdivide-se, conforme indicado no Anexo I desta Lei, em:

I - Área de Proteção Ambiental Serra de Timóteo (APA), que compreende áreas sujeitas a Plano de Manejo, definida pela Lei n.º 2.451, de 04/06/2003

II - Zona Urbana de Preservação Relativa (ZP-1), que compreende áreas não parceladas e não ocupadas, com declividade entre 30% (trinta por cento) e 45% (quarenta e cinco por cento), onde serão admitidos chacreamentos, centros de lazer, clubes recreativos, hotéis-fazenda, acampamentos e afins, bem como atividades de reflorestamento com fins comerciais, desde que obedecidas as normas municipais 

pertinentes e observada a obrigatoriedade de licenciamento pelo órgão municipal de controle ambiental.

III - Zona Urbana de Preservação Absoluta (ZP-2), que compreende áreas consideradas de preservação permanente pelas legislações ambientais da União e do Estado, como as ocupadas por matas nativas, as de proteção de nascentes e margens de águas correntes e dormentes, as de declividade superior a 45% (quarenta e cinco por cento) e as de reflorestamento em terrenos com declividade superior a 30% (trinta por cento), nas quais só serão permitidas atividades relacionadas com as respectivas funções de preservação.

IV - Zona Urbana de Interesse Econômico (ZE), que compreende áreas destinadas exclusivamente aos usos comerciais, industriais e de serviços;

V - Zona de Especial Interesse Social (ZEIS), que compreende áreas nas quais há interesse público em ordenar a ocupação, por meio de urbanização e regularização fundiária, ou em implantar ou complementar programas habitacionais de interesse social, e que se sujeitam a critérios especiais de parcelamento, ocupação e uso do solo.

VI - Zona Urbana de Adensamento Restrito (ZAR), que compreende áreas parceladas ou ocupadas, destinadas a usos urbanos múltiplos - residenciais, comerciais, de serviço e industriais – em que a infra-estrutura instalada requer controle do adensamento.

VII - Zona Urbana Adensável (ZA), que compreende áreas parceladas ou ocupadas, destinadas a usos urbanos múltiplos - residenciais, comerciais, de serviço e industriais – em que a infra-estrutura instalada permite o adensamento.

Parágrafo único - Na Zona de Preservação Relativa (ZP1), as chácaras deverão ter a área mínima de 10.000m² (dez mil metros quadrados).

Seção II

Das Áreas de Diretrizes Especiais

Art. 10 - Sem prejuízo das zonas de uso e ocupação do solo instituídas nesta Lei, ficam consideradas como Áreas de Diretrizes Especiais (ADE) as seguintes áreas, conforme indicado no Anexo 1 desta Lei:

I - ADE – ANA MOURA;

II - ADE – CACHOEIRA DO VALE;

III - ADE – PETRÓPOLIS.

IV - ADE – FUNDOS DE VALE.

§ 1º - As áreas indicadas nos incisos deste artigo deverão ser objeto de regulamentação específica, visando a recuperação e proteção ambientais. Até que sejam regulamentadas, a aprovação de novas construções nas áreas estará sujeita a análise especial dos órgãos competentes da Prefeitura Municipal.

§ 2º - A regulamentação de que trata o parágrafo anterior deverá ser feita por Lei específica, encaminhada pelo Executivo à Câmara no prazo de 180 dias a partir da vigência desta Lei.

CAPÍTULO II

DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO

Seção I

Dos Parcelamentos em Geral

Art. 11 - Os parcelamentos do solo para fins urbanos em Timóteo, compreendendo loteamentos, desmembramentos e remembramentos, serão regulamentados por legislação municipal específica, observados os termos da Legislação Federal e deverão garantir as diretrizes desta Lei.

§ 1º - Os loteamentos deverão ser submetidos a processos de licenciamento junto ao órgão de controle ambiental competente, considerando os impactos sobre o meio físico natural.

§ 2º - É obrigação do loteador transferir ao Município, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) da gleba, para instalação de equipamentos urbanos e comunitários, sistema de circulação e espaços livres de uso público.

§ 3º - É obrigação do loteador, transferir ao Município, 5% (cinco por cento) da gleba para  implantação de projetos de habitação de interesse social.

§ 4º. São passíveis de parcelamento as áreas com declividade natural de 30% (trinta por cento).

§ 5º. O parcelamento do solo em áreas com declividade natural superior a 30% (trinta por cento) e até 45% (quarenta e cinco por cento) só será permitido se atendidas as exigências técnicas.

,

Art. 12 - Os loteamentos, nos termos da legislação específica, deverão contar com urbanização completa, sendo os encargos técnicos e financeiros exclusivos do loteador.

Parágrafo Único - Fazem parte dos encargos do loteador as medidas mitigadoras de impactos eventualmente determinadas no processo de licenciamento de que trata o Parágrafo 1º do Art. 11 desta Lei.

Art. 13 - Considera-se como aprovado e em condições de registro imobiliário e venda dos lotes produzidos, o loteamento que tenha as obras de urbanização integralmente executadas pelo loteador e aprovadas pela Prefeitura.

Art. 14 - O parcelamento do solo não será admitido nos terrenos definidos nesta Lei como Zona Urbana de Preservação Absoluta.

Seção II

Dos Loteamentos De Interesse Social

Art. 15 - Constituir-se-á em encargo do Poder Público Municipal a promoção de loteamentos de interesse social, observadas as seguintes condições:

I - os lotes produzidos não poderão ter área inferior a 160,00 metros quadrados e testada inferior a 8,00 metros;

II – os loteamentos de interesse social só poderão ser implantados em áreas com declividade máxima igual ou inferior a 15% no terreno natural.

III - quando se tratar de implantação de edificação com projetos dos cortes e contenções, os loteamentos de interesse social poderão ser implantados em áreas com declividade de até 30%.

IV - o padrão de urbanização deverá ser compatível com o poder aquisitivo da população beneficiada, desde que observadas as condições mínimas estabelecidas na Legislação Federal;

V – os loteamentos de interesse social, como os demais, deverão ser submetidos à apreciação do órgão competente de controle ambiental.

Parágrafo Único - O loteamento para fins sociais poderá ser feito em parceria com proprietários de terrenos particulares, sob a forma do consórcio imobiliário previsto nesta Lei.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURAÇÃO URBANA

Seção I

Das Unidades Regionais de Planejamento

Art. 16 - As Unidades Regionais de Planejamento, conforme representadas no Anexo II desta Lei, constituem-se em unidades básicas de gestão da política urbana e de planejamento e implementação das políticas e intervenções setoriais, de forma integrada em relação às diversas instâncias de decisão da Administração Pública Municipal.

Parágrafo Único - Cada uma das Unidades Regionais de Planejamento previstas deverá ser objeto de um plano básico de melhoria urbana, desenvolvido com a participação efetiva da população, envolvendo, entre outras, ações relativas ao tráfego, paisagismo, equipamentos comunitários, áreas de livre uso público e abastecimento de bens e serviços.

Seção II

Do Sistema Viário e de Transportes

Art. 17 - O sistema viário é o principal instrumento de articulação urbana do Município, constituindo-se no suporte físico dos sistemas de tráfego e transporte e no principal elemento de referência e estruturação dos assentamentos populacionais e das atividades urbanas no espaço.

§ 1º - O sistema viário, considerado nos termos do caput deste artigo, deverá ser objeto de legislação complementar relativa à instituição do Plano Viário do Município, que estabelecerá sua classificação e regulamentação, bem como o comprometimento dos espaços necessários à sua expansão.

§ 2º - O comprometimento de espaços para a expansão do sistema viário far-se-á não só em relação à ampliação das vias existentes que o compõem, mas também em relação à reserva de domínio para as vias propostas que o complementam.

Art. 18 - São diretrizes do sistema viário:

I - garantir a acessibilidade da população aos locais de emprego, de serviços e de equipamentos de lazer;

II - proporcionar alternativas viárias à passagem pelo centro urbano, tendo em vista que o traçado radio-concêntrico do sistema viário atual não é adequado, seja em relação às interligações setoriais que se fazem necessárias, seja quanto à preservação das áreas centrais dos inconvenientes do tráfego de passagem;

III - relacionar o sistema viário estrutural com os sistemas viários internos às Unidades Regionais de Planejamento propostas nesta Lei, visando reduzir os impactos do tráfego de passagem e a conseqüente preservação das condições de ambiente e segurança de cada uma.

IV - articular o sistema viário estrutural com o sistema viário regional.

Art. 19 - São diretrizes do sistema de transporte:

I - minimizar a influência negativa do sistema radio-concêntrico no desempenho do transporte urbano;

II - desenvolver um sistema de transporte coletivo prevalente sobre o individual;

III - assegurar a qualidade dos serviços de transporte coletivo, garantindo a segurança, a rapidez, o conforto e a regularidade;

IV - estabelecer gestões visando a criação de uma câmara de transportes coletivos e de compensação do Vale do Aço, com vista a reduzir e compensar o custo do transporte coletivo na região.

Seção III

Dos Espaços de Convivência Urbana

Art. 20- Constituem procedimentos básicos do Município quanto aos espaços necessários à convivência urbana da população:

I - o estudo e a implementação de programas de valorização paisagística dos logradouros públicos, considerando-se a melhoria da arborização e do mobiliário urbano;

II - a avaliação dos acervos de áreas de livre uso público, compreendendo praças, parques e centros de lazer, visando a elaboração e implementação de um programa de consolidação e melhoria;

III - o estudo e a implementação de novas áreas de livre uso público, com ênfase:

a) no aproveitamento de áreas degradadas;

b) no aproveitamento das encostas reflorestadas;

c) no aproveitamento de áreas naturais preservadas na área urbana ou de expansão urbana;

d) no aproveitamento dos fundos de vale, seja ainda em estado natural, seja submetidos a planos de saneamento dos respectivos cursos d’água;

e) no aproveitamento de áreas classificadas como de preservação relativa nesta Lei;

f) no aproveitamento das áreas marginais do rio Piracicaba.

g) no aproveitamento de áreas preservadas na Área de Proteção Ambiental Serra de Timóteo (APA); 

CAPÍTULO IV

DOS INSTRUMENTOS EM GERAL

Art. 21 – Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:

a) desapropriação;

b) servidão administrativa;

c) limitações administrativas;

d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;

e) instituição de unidades de conservação;

f) instituição de zonas especiais de interesse social;

g) concessão de direito real de uso;

h) concessão de uso especial para fins de moradia;

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;

j) usucapião especial de imóvel urbano;

l) direito de superfície;

m) direito de preempção;

n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso;

o) transferência do direito de construir;

p) operações urbanas consorciadas;

q) regularização fundiária;

§ 1º Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é própria, observado, especialmente, o disposto na Lei Federal nº 10.257 e demais normas aplicáveis à espécie.

CAPÍTULO V

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

Seção I

Das Operações Urbanas Consorciadas

Art. 22 - A Operação Urbana Consorciada (OPUR) é o conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Público, com a participação de entidades privadas, objetivando viabilizar transformações urbanísticas estruturais em áreas urbanas do município.

§ 1º - A OPUR poderá ser realizada em qualquer parte do território do município, excetuadas as áreas consideradas de preservação absoluta, podendo ser proposta ao Executivo por qualquer cidadão ou entidade que nela tenha interesse.

§ 2º - A OPUR poderá prever modificações nos parâmetros urbanísticos de parcelamento, ocupação e uso do solo, definidos para a área de intervenção, bem como a regularização de construções executadas em desacordo com a legislação vigente.

Art. 23 - Cada OPUR deve ser prevista em lei específica, que estabelecerá:

I - o perímetro da área objeto da Operação;

II - a finalidade e o prazo de vigência da Operação;

III - o plano de ocupação e uso para a área incluindo os parâmetros urbanísticos a serem praticados;

IV - o programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela Operação;

V - o estudo de impacto das intervenções propostas;

VI - as contrapartidas devidas pela utilização de novos parâmetros e outros benefícios previstos na OPUR;

VII - a forma de controle da OPUR.

Parágrafo Único - Os recursos advindos das contrapartidas definidas conforme o inciso VI deste artigo serão aplicados na própria OPUR.

Seção II
Da Transferência do Direito de Construir

Art. 24 - O proprietário de imóvel urbano, privado ou público, poderá exercer em outro local, ou alienar, mediante escritura pública, o direito de construir previsto nesta lei, ou em legislação dela decorrente, quando o referido imóvel for considerado necessário para:

I - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

II - preservação por interesse histórico, ambiental, paisagístico, social ou cultural;

III - programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social.
§ 1º - A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do caput.

§ 2º - A Transferência do Direito de Construir deverá ser autorizada pelo Poder Público Municipal e só serão consideradas receptoras as áreas situadas na Zona Urbana Adensável.

§ 3º - A área  a ser construída, passível de transferência, ficará limitada ao máximo de 20 por cento do potencial construtivo do terreno receptor.

Seção III
Da Outorga Onerosa do Direito de Construir

Art. 25 - Para as áreas incluídas na Zona Urbana Adensável, o Coeficiente de Aproveitamento máximo, definido na Lei de Uso e Ocupação do Solo, poderá ser ultrapassado em até 50 por cento, mediante a outorga onerosa, pelo Poder Público Municipal, do direito de construir.

§ 1º – O valor da outorga onerosa será calculado como um percentual do valor venal dos terrenos situados na mesma região, conforme constante da Planta de Valores do município, não podendo ser inferior a 50 por cento desse valor.

§ 2º - O Município poderá receber, em pagamento da outorga de que trata este artigo, terrenos urbanos propícios à implantação de programas habitacionais de interesse social ou de equipamentos urbanos de interesse coletivo.

§ 3º – Os recursos provenientes da outorga onerosa farão parte do Fundo Municipal de Habitação.

Seção IV
Do Direito de Preempção

Art. 26 - O direito de preempção confere ao Poder Público municipal preferência para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares.
Art. 27 - O direito de preempção poderá ser exercido sempre que o Poder Público necessitar de áreas para:

I - 
regularização fundiária;

II - 
execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;

III - 
constituição de reserva fundiária;

IV - 
ordenamento e direcionamento da expansão urbana;

V - 
implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

VI - 
criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

VII - 
criação de unidades de conservação de áreas de interesse ambiental;

VIII - 
proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.

§ 1º - Estará sujeita ao exercício pelo Poder Público do direito de preempção toda a área urbana do Município, definida no artigo 9° desta Lei.

§ 2º Lei municipal específica delimitará as áreas em que incidirá o direito de preempção e fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência.

§ 3º - A lei municipal prevista no parágrafo anterior deverá enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção em uma ou mais das finalidades enumeradas por este artigo.

Seção V
Do Estudo de Impacto de Vizinhança

Art. 28 - Os empreendimentos considerados de impacto dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público Municipal.

Art. 29 - Entende-se como de impacto o empreendimento que, pelo porte e forma de instalação e funcionamento, possa representar sobrecarga na capacidade da infra-estrutura instalada ou que possa ter repercussão ambiental negativa:

Parágrafo Único - São considerados empreendimentos impactantes:

a) o empreendimento considerado como passível de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e/ou Relatório de Controle Ambiental (RCA)/ Plano de Controle Ambiental (PCA), nos termos da legislação pertinente;

b) os destinados a uso não residencial nos quais a área líquida da edificação seja superior a 1.500 metros quadrados;

c) os destinados a uso residencial que tenham mais de noventa unidades;

e) os destinados a uso misto em que o somatório da razão entre o número de unidades residenciais e 90 e da razão entre a área líquida da parte da edificação destinada ao uso não residencial e 3.000 metros quadrados seja igual ou superior a um; 


Nº de unidades + área útil comercial

90 


                            3000

e) os seguintes equipamentos urbanos e similares:

1) aterros sanitários e usinas de reciclagem de resíduos sólidos;

2) autódromos, hipódromos e estádios esportivos;

3) cemitérios e necrotérios;

4) matadouros e abatedouros;

5) presídios;

6) quartéis;

7) terminais rodoviários, ferroviários e aeroviários;

8) corpo de bombeiros;

9) terminais de carga;

10) jardim zoológico;

11) loteamentos.

Art. 30 - O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:

I - adensamento populacional;

II - equipamentos urbanos e comunitários;

III - uso e ocupação do solo;

IV - valorização imobiliária;

V - geração de tráfego e demanda por transporte público;

VI - ventilação e iluminação;

VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.

§ 1º - Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público Municipal, por qualquer interessado.

§ 2º - Será de responsabilidade do empreendedor a elaboração do EIV e os encargos técnico e financeiro de execução das medidas mitigadoras eventualmente indicadas.

§ 3º - O EIV deverá ser submetido à aprovação da Prefeitura.

§ 4º. Os imóveis adquiridos em data anterior à vigência desta Lei, desde que comprovada a aquisição, cuja finalidade seja a construção de templos, estarão dispensados das restrições decorrentes do Estudo do Impacto de Vizinhança no que se refere às áreas destinadas a estacionamento de veículos.

Art. 31 - A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo prévio de impacto ambiental (EIA), conforme estabelecido na legislação pertinente.

Seção VIII
Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios

Art. 32 - Para as áreas incluídas na Zona Urbana Adensável e na Zona Urbana de Interesse Econômico, lei específica poderá determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para a implementação da referida obrigação.
§ 1º - Considera-se subutilizado o imóvel cujo aproveitamento seja inferior a 10 por cento do Coeficiente de Aproveitamento previsto para a área.

§ 2º - Não se enquadram nas condições estabelecidas neste artigo o terreno que se constitua na única propriedade urbana do seu titular e cuja área não ultrapasse 1.500 metros quadrados.

§ 3º - Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na forma do caput deste artigo, a propriedade estará sujeita à aplicação do IPTU progressivo no tempo e à desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, nos termos dos artigos 7 e 8 da Lei Federal nº 10.257 (Estatuto da Cidade).

§ 4º - O Poder Público Municipal poderá facultar ao proprietário de área atingida pela obrigação de parcelamento ou edificação compulsórios, a requerimento deste, o estabelecimento de consórcio imobiliário.

Seção IX

Dos Consórcios Imobiliários

Art. 33 - O Município poderá estabelecer parcerias com os proprietários de terras na Zona Urbana, sob a forma de consórcio imobiliário, visando contribuir para a implementação de projetos de urbanização de interesse social.

§ 1º - Para efeito do que dispõe este artigo, o proprietário transfere ao Poder Público Municipal seu imóvel para a execução das obras de urbanização ou edificação pertinentes e, após a realização das obras, recebe, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.

§ 2º - O valor das unidades imobiliárias a serem entregues como pagamento será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras.

§ 3º - A parte do imóvel que couber ao Município será destinada a programas de interesse social.

§ 4º - As operações relativas ao consórcio imobiliário deverão ser aprovadas pela Câmara Municipal.

Seção X

Do Sistema Municipal de Informações

Art. 34 - O Executivo, através do órgão municipal de planejamento urbano deverá implantar, coordenar e manter atualizado um sistema municipal de informações, com a finalidade de acompanhar o desenvolvimento e as transformações do Município, contendo informações relativas a:

I - identificação, caracterização e utilização dos imóveis do Município;

II - Áreas de Diretrizes Especiais de que trata o art. 10 desta Lei;

III - dados relativos aos Estudos de Impacto de Vizinhança de que trata o art. 27 desta Lei;

IV - operações relativas aos Consórcios Imobiliários de que trata o art. 32 desta Lei;

V - áreas de risco existentes no território municipal;

VI – dados planialtimétricos do território municipal;

VII - sistema viário;

VIII - sistemas de transporte, energia elétrica, comunicação, abastecimento de água, esgotamento sanitário e pluvial e limpeza urbana;

IX - fontes de poluição e respectivos graus de adequação aos parâmetros estabelecidos na legislação ambiental;

X - zona de amortecimento do Parque Estadual do Rio Doce.

§ 1º - Os agentes públicos e privados, incluindo os cartórios de imóveis, ficam obrigados a fornecer ao órgão municipal de planejamento os dados e informações necessários ao Sistema Municipal de Informações.

§ 2º - O Sistema Municipal de Informações deverá divulgar, periodicamente, informações e dados coletados, mantendo-os permanentemente à disposição do público.

Seção XI

Do Sistema Municipal de Meio Ambiente

Art. 35 – O Sistema Municipal de Meio Ambiente será composto pelo Órgão Municipal Executivo da Política Ambiental e pelo CODEMA.

Art. 36 - O Município deverá coordenar o Sistema Municipal de Meio Ambiente com os seguintes objetivos:

I - planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades afins à política municipal de meio ambiente, respeitadas as competências da União e do Estado;

II - conservar e recuperar o meio ambiente e promover o desenvolvimento sustentado, com vista à melhoria da qualidade de vida dos habitantes do município.

III - estabelecer parcerias com o órgão responsável pela administração do PERD visando o desenvolvimento de atividades de divulgação, educação e conscientização ambiental, tendo como referência o Parque Estadual do Rio Doce, principalmente em termos de:

a) programas de educação ambiental nas escolas, comunidades e entidades;

b) cursos de capacitação e treinamento para professores e lideranças comunitárias;

c) atividades de turismo e lazer ecológicos direcionados ao conhecimento do Parque;

d) programas de divulgação de informações didáticas sobre o Parque.

§ 1º - A gestão do Sistema Municipal de Meio Ambiente, deverá ser feita pelo Órgão Municipal Executivo da Política Ambiental, com as seguintes atribuições:

a) formular as normas técnicas e os padrões de proteção, conservação e melhoria da qualidade ambiental do município, observadas as atribuições do Estado e da União;

b) estabelecer as áreas em que a ação do Executivo Municipal na questão ambiental deva ser prioritária;

c) exercer a ação fiscalizadora de observância das normas contidas na legislação de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente;

d) exercer o poder de polícia nos casos de infração da legislação ambiental;

e) emitir o licenciamento competente a respeito das atividades de fontes poluidoras no município;

f) atuar no sentido de formar consciência pública da necessidade de proteger, melhorar e conservar o meio ambiente;

g) articular com os demais órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal, as ações relacionadas com a política do meio ambiente;

h) implementar programas visando a prevenção e controle da poluição e das diversas formas de degradação ambiental;

i) incentivar e promover pesquisas e estudos técnicos e científicos em todos os níveis relacionados com a questão ambiental, divulgando os resultados obtidos;

j) promover a educação ambiental, instituindo-a em todos os níveis de ensino, buscando a formação de consciência coletiva sobre o desenvolvimento sustentado e a valorização da natureza;

k) localizar, reconhecer, mapear e cadastrar os recursos ambientais do município;

l) implementar a Agenda 21 no Município.

§ 2º - Dentro das atribuições estabelecidas neste artigo, deverão os órgãos componentes do Sistema Municipal de Meio Ambiente:

a) estudar normas e procedimentos que levem à erradicação de técnicas nocivas ao meio ambiente;

b) propor formas de atuação conjunta com órgãos estaduais de controle do meio ambiente e empresas privadas, visando o licenciamento, controle e monitoramento de empreendimentos potencialmente poluidores;

c) estudar a regulamentação das áreas especiais relacionadas com a questão ambiental;

d) realizar estudos que permitam conhecer a atual situação do município quanto a recursos naturais, de forma a subsidiar ações administrativas e normativas do Poder Público Municipal, que visem a adequada e racional utilização dos mesmos e para o controle dos impactos decorrentes;

e) promover a atuação do Município junto a órgãos federais e estaduais, bem como junto a empresas privadas, visando a gestão das redes hidrográficas da região e o manejo integrado das bacias do rio Doce e do rio Piracicaba;

f) promover a gestão ambiental da Área de Proteção Ambiental Serra de Timóteo (APA), visando a proteção dos recursos hídricos envolvidos e a adequada utilização dos mesmos;

g) propor a criação de unidades municipais de conservação, nos termos da legislação federal pertinente.

Seção XII

Dos Instrumentos Legais Complementares

Art. 37 - Constituem instrumentos legais complementares desta Lei:

I - a legislação relativa ao uso e ocupação do solo;

II - a legislação relativa ao parcelamento do solo para fins urbanos;

III - a legislação relativa ao código municipal de edificações;

IV - a legislação relativa ao código de posturas municipais;

V - a legislação ambiental; 

VI - a legislação relativa ao Plano Viário do Município;

VII - a legislação relativa à Área de Proteção Ambiental Serra de Timóteo (APA);

VIII – Código Sanitário e Ambiental do Município. 

CAPÍTULO V

DO SANEAMENTO AMBIENTAL

Seção I

Do Abastecimento de Água

Art. 38 - O Executivo deverá proceder a entendimentos com a concessionária de abastecimento de água, visando à revisão geral do sistema de abastecimento de água do município, tendo em vista as previsões de adensamento e expansão do espaço urbano.

Seção II

Do Esgotamento Sanitário

Art. 39 - O Executivo deverá proceder a revisão do Plano Diretor de Esgotamento Sanitário, considerando:

I - 
as previsões de adensamento e de expansão do espaço urbano;

II - 
a necessidade de complementação da rede de esgotos sanitários;

III - 
a necessidade de complementação do sistema de interceptores de esgoto sanitário;

IV - 
a necessidade de que seja estudado o sistema geral de tratamento de esgotos sanitários do município, com ênfase especial para a proteção do ribeirão Belém;

V - 
a necessidade de eliminação das interferências com a drenagem de águas pluviais;

VI - a necessidade de diagnóstico da situação atual dos efluentes industriais e da formulação de diretrizes de ação correspondentes;

VII - 
promover ações de saneamento nas áreas rurais.

Seção III

Do Esgotamento Pluvial

Art. 40 - Deverá o Executivo formular o plano de diretrizes e metas para o sistema de esgotamento pluvial do Município, tendo por base o estudo e a avaliação:

I - do sistema implantado e das modificações previstas no plano existente;

II - das enchentes nos vales que compõem o território municipal, estabelecendo um plano gradativo de complementação do atual programa de  tratamento dos cursos d’água no meio urbano;

III - das conseqüências do processo de adensamento e expansão do espaço urbano, principalmente a influência do aumento dos índices de impermeabilização do solo;

IV - das possibilidades de soluções menos onerosas de esgotamento pluvial nos loteamentos de interesse social;

V - da poluição das águas correntes e dormentes em função do escoamento superficial das águas pluviais sobre o solo;

VI - da ação das águas pluviais sobre o solo, particularmente em função de processos erosivos decorrentes de urbanização.

Parágrafo Único - Em relação aos cursos d’água em áreas parceladas, deverá o Executivo promover um programa de estudos sobre a situação daqueles que atravessam lotes e quadras de propriedade particular, envolvendo cadastro e análise das situações existentes e formulação de um programa de ação corretiva que compatibilize os interesses público e privado.

Seção IV

Da Limpeza Urbana
Art. 41 - Deverá o Executivo proceder ao diagnóstico e avaliação do sistema atual de limpeza urbana do Município, como base para a formulação de um plano geral de consolidação e expansão.

Parágrafo Único - São diretrizes do sistema de coleta e tratamento do lixo:

a)   a expansão do sistema em função do adensamento e expansão do espaço urbano;

b)   a sistematização e otimização do sistema de limpeza pública;

c)   a implantação de aterro sanitário, com previsão de áreas de expansão futura;

d)   a promoção da recuperação ambiental da área atualmente usada para deposição de resíduos sólidos a céu aberto;

e)   a elaboração e implementação gradativa de um programa de coleta seletiva e de reaproveitamento de resíduos sólidos recicláveis;

f)   elaborar diretrizes para a associação de catadores;

g)   exigência de coleta seletiva de lixo para os novos empreendimentos com potencial poluidor, que venham a se instalar no município.

CAPÍTULO VI

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE

Seção I

Da Gestão Urbana


Art. 42 – O processo de gestão urbana é desenvolvido pelo Executivo, com fiscalização pelo Poder Legislativo e com a participação da Comunidade organizada.

Art. 43 - Para a implementação de programas urbanísticos devem ser criados mecanismos que permitam a participação dos agentes envolvidos em todas as fases do processo, desde a elaboração até a implantação e a gestão dos projetos a serem aprovados. Para tanto deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos:

I-Comissão Municipal de Política urbana;

II- debates, audiências e consultas públicas;

III- Fórum da Cidade;

IV- iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano.

Seção II

Da Comissão Municipal de Política Urbana

Art. 44 - Fica criada a Comissão Municipal da Política Urbana com as seguintes atribuições:

I - realizar, quadrienalmente, o Fórum da Cidade;

II - monitorar a implementação das normas contidas nesta Lei e na Lei de Uso e Ocupação do Solo, sugerindo modificações em seus dispositivos;

III - sugerir alterações no zoneamento e, quando solicitado opinar sobre propostas apresentadas;

IV - sugerir a atualização da listagem de usos;

V - emitir parecer sobre a compatibilidade das propostas de obras contidas nos planos plurianuais e nos orçamentos anuais com as diretrizes desta Lei; 

VI - emitir parecer sobre os casos omissos desta Lei e da Lei de Uso e Ocupação do Solo, indicando soluções para eles.

Parágrafo Único- A Comissão deverá reunir-se, no mínimo, bimestralmente.

Art. 45 - A Comissão é composta por 16 membros efetivos, além dos seus respectivos suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, da seguinte forma:

I - oito representantes do Poder Público assim distribuídos:

a)    seis representantes do Executivo, envolvendo as seguintes áreas: Planejamento, Meio Ambiente, Trânsito, Desenvolvimento Econômico e Habitação;

b)   um representante do Poder Legislativo;

c)   um representante do IEF ;

II - um representante do setor técnico ;

III - dois representantes do Conselho do OP;

IV - um representante do Setor Popular;

V - um representante dos empresários ;

VI - um representante das ONG’s;

VII - um representante dos trabalhadores através de suas entidades sindicais;

VIII - um representante dos operadores e concessionários de serviços públicos;

§1º.- Constituem o setor técnico as universidades, as entidades de profissionais liberais e as instituições técnicas  não governamentais.

§2º.- Constituem o setor popular as organizações de moradores, as entidades religiosas e as entidades de movimentos reivindicativos setoriais específicos vinculados à questão urbana.

§3º.- Constituem o setor empresarial as entidades patronais da indústria e do comércio.

§4º.- Os membros titulares e suplentes são indicados pelos respectivos setores, nos termos definidos no regime interno da Comissão Municipal de Políticas Urbanas, nomeados pelo Prefeito e homologados pela Câmara Municipal.

§5º.- Os membros da Comissão devem exercer seus mandatos de forma gratuita, vedada a percepção de qualquer vantagem de natureza pecuniária.

§6º.- O suporte técnico e administrativo necessário ao funcionamento da Comissão deve ser prestado diretamente pela Secretaria de Planejamento.

§7º.- São públicas as reuniões da Comissão e facultado aos munícipes solicitar, por escrito, com justificativa, que se inclua assunto de seu interesse na pauta da primeira reunião subseqüente.

§8º.- No caso de algum desses setores deixar de existir, a Comissão definirá a forma de substituição preservando os critérios e a proporcionalidade das representações.

Art. 46 - O Fórum  da Cidade tem os seguintes objetivos:

I - Avaliar a condução e os impactos da implementação das normas contidas nesta Lei e na Lei de Uso e Ocupação do Solo;

II - sugerir alteração, a ser aprovada por lei, das diretrizes estabelecidas nesta Lei e na Lei de Uso e Ocupação do Solo;

III - sugerir alteração no cronograma de investimentos prioritários em obras, respeitadas as decisões do Orçamento Participativo - OP Cultural.

§1º.- O Fórum da Cidade deve ser amplamente convocado e dele poderão participar, debatendo e votando, representantes do Executivo, de órgãos técnicos, da Câmara Municipal e de entidades culturais, comunitárias, religiosas, empresariais e sociais.

§2º.- O Fórum da Cidade é realizado no primeiro ano de gestão do Executivo.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Art. 47 – São partes  integrantes desta Lei:


I – Anexo I – Mapa de Zoneamento;

II – Anexo II – Mapa das Unidades Regionais de Planejamento.



Art. 48 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de maio de 2004 

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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